
   
 
 

 
ACTA Nº 50 

 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 13-12-993 

 
 
 
Aos treze dias do mês de Dezembro do ano de mil novecentos e noventa e três, 

Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu 
extraordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. José Girão 
Pereira, e com a presença dos Vereadores Srs. Coronel Martinho de Sousa Pereira, Engº 
Vítor José Pedrosa da Silva, Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos, Engº João José 
Ferreira da Maia, Engº António Sérgio Azeredo, Drª Maria Amélia Rodrigues Costa de 
Brito e Engº António Manuel de Almeida Alves. 

 
Pelas 10 horas foi declarada aberta a presente reunião. 
 
 FALTAS: - Foi deliberado, por unanimidade,  justificar a falta dada pela 

Vereadora, Dra. Maria Antónia. 
 
CÂMARA MUNICIPAL - PLANO DE ACTIVIDADES E ORÇAMENTO 

PARA O ANO DE 1994: - Foi distribuído por todos os Membros do Executivo um 
exemplar dos documentos em título, tendo o Sr. Presidente esclarecido que o objectivo da 
presente reunião é somente uma primeira abordagem e o conhecimento dos critérios que 
presidirem à respectiva estruturação, ficando a sua aprovação para outra reunião que será 
convocada ainda para a semana em curso. 

Seguiu-se a análise detalhada de todos os objectivos previstos, em que foram 
solicitados alguns esclarecimentos e em que foi sugerida a inclusão de verbas para 
projectos não previstos e que se revestem de interesse para o Município, sugestões que 
mereceram concordância, por unanimidade. 

Também por unanimidade e conforme anteriormente foi referido, foi 
deliberado marcar nova reunião extraordinária para a próxima 4ª feira, dia 15, com início 
pelas 10 horas, com vista à aprovação de ambos os documentos.  

 
SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS - PLANO DE ACTIVIDADES E 

ORÇAMENTO PARA O ANO DE 1994: - Foram também distribuídos os documentos 
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acima indicados, tendo o Vereador Sr. Engº Vítor Silva esclarecido que os mesmos foram 
já elaborados segundo o novo Plano de Contabilidade aplicado aos Serviços 
Municipalizados, o que torna os documentos plurianuais, ou seja, para quatro anos 
consecutivos, sendo em cada ano, os respectivos dados actualizados. 

No uso da palavra, o Sr. Vereador Engº Azeredo salientou a boa coloboração 
prestada, quer pelos Membros do Conselho Directivo quer pelo Sr. Director Delegado, 
durante o mandato que está a terminar, ao que se seguiu troca de impressões.  

Também por unanimidade, foi deliberado que ambos os documentos fiquem 
para apreciação dos Srs.  Vereadores, com vista á sua aprovação na próxima reunião. 

 
APROVAÇÃO EM MINUTA: - Finalmente, foi deliberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o nº 4, do Artº 85º, do 
Decreto-Lei nº 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuída por todos os Membros da Câmara Municipal, e 
por eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitura, conforme determina o 
nº 4, do Decreto-Lei nº 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 
Eram 13 horas e 15 minutos. 
Para    constar    e   devidos   efeitos,   se   lavrou   a   presente   acta,   que   eu,             

,Chefe de Divisão  dos Serviços Administrativos da Câmara Municipal de Aveiro, a 
subscrevo. 
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